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SEÇÃO I 
 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 
 
PROCESSO: Nº. 23069.052961/11-71 
 
INSTRUMENTO: Convênio 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Lar dos Meninos. 
 
OBJETO: Prover campos de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional 
reciprocamente a seus estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em 
disciplina(s) e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação ou Colégios Técnicos. 
 
 PRAZO: 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura. 
 
DATA: 27 de setembro de 2011. 
 
RESOLUÇÕES: CEP N.º 039/12. 
 
ASSINATURAS: RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal 
Fluminense – UFF e ALBANO DOS SANTOS PARENTE, Presidente do Lar dos Meninos. 
 

 
Publique-se 

 
VALÉRIA MARQUES PAULSEN 

Assistente em administração SAT/GAR 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLII – N.° 024 07/ 02/2012  SEÇÃO II                               PÁG. 03 

 

SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA N.º 46.310 de 26 de janeiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Concessão de Progressão Funcional e/ou 
Incentivo de Titulação a Docentes. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
I – Conceder Progressão funcional e/ou Incentivo de Titulação aos Docentes relacionados no anexo à 
presente Portaria, nos termos do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria 
Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 8.243/91, da Resolução do CEP n.º 218/05 e da Resolução do 
CEP n.º 154/99 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 

RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À PROGRESSÃO 
HORIZONTAL OU VERTICAL POR MÉRITO 

ANEXO à Portaria N.o 46.310 de 26 de janeiro de 2012. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos financeiros 
a partir de 

01 1740468 23069.056721/11-46 
ADEMAR TAKAHAMA JUNIOR 

Adj. 1 Adj. 2 20.12.2011 

02 1758645 23069.012629/11-74 
OLGA KELMAN BROCKI CALHMAN 

Adj. 1 Adj. 2 20.01.2012 

03 1726381 23069.073023/11-13 
DENISE DE CASTRO BERTAGNOLLI 

Adj. 1 Adj. 2 16.03.2012 

04 1736714 23069.031539/11-82 
LUCIENE DE CARVALHO CARDOSO 

Adj. 1 Adj. 2 13.12.2011 

05 1729276 23069.054181/11-66 
VIRGINIA PAES COELHO 

Adj. 1 Adj. 2 03.11.2011 

06 1549847 23069.042081/11-97 
CÉLIA MACHADO RONCONI 

Adj. 1 Adj. 2 19.08.2011 

07 2495399 23069.056206/11-66 
FABIÁN RODRIGO MAGIOLI NÚÑEZ 

Adj. 1 Adj. 2 08.12.2011 

08 1715143 23069.042082/11-31 
FABIO DA SILVA MIRANDA 

Adj. 1 Adj. 2 10.08.2011 

09 4290572 23069.042533/11-31 
ADRIANA DE ALCANTARA CURY 

SARAMAGO 

Adj. 1 Adj. 2 06.11.2011 

10 1714510 23069.031067/11-68 
ALEJANDRA FILIPPO GONZALEZ N. DOS 

SANTOS 

Adj. 1 Adj. 2 26.08.2011 

11 1714595 23069.054352/11-57 
ANA PAULA BRAGAGLIA 

Adj. 1 Adj. 2 07.11.2011 

12 1727309 23069.072576/11-41 
ANDERSAN DOS SANTOS PAULA 

Adj. 1 Adj. 2 15.09.2011 
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13 6311659 23069.031416/11-41 

ARNALDO COSTA BUENO 
Adj. 1 Adj. 2 11.11.2011 

14 1175005 23069.042271/11-12 
BEATRIZ DE SOUZA VILELLA 

Adj. 1 Adj. 2 01.09.2011 

15 2649492 23069.031068/11-11 
CARLA APARECIDA FLORENTINO 

RODRIGUES 

Adj. 1 Adj. 2 26.08.2011 

16 1769453 23069.073021/11-16 
ALESSANDRA RODRIGUES RUFINO 

Adj. 1 Adj. 2 26.02.2011 

17 1450891 23069.050392/11-20 
ELOÍZA DIAS NEVES 

Adj. 1 Adj. 2 26.11.2011 

18 2722955 23069.072865/11-40 
GUSTAVO LUIS FURTADO VICENTE 

Adj. 1 Adj. 2 08.03.2012 

19 2509770 23069.073019/11-47 
JULLIANE YONEDA HUGUENIN 

Adj. 1 Adj. 2 26.02.2012 

20 1709940 23069.056018/11-38 
HUSTANA MARIA VARGAS 

Adj. 1 Adj. 2 05.12.2011 

21 1288533 23069.056224/11-48 
TÂNIA DE VASCONCELLOS 

Adj. 3 Adj. 4 08.12.2011 

22 1213723 23069.051575/11-62 
LUIZ MARCOS DE LIMA JORGE 

Adj. 3 Adj. 4 13.09.2011 
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PORTARIA N.º 46.311 de 26 de janeiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Concessão de Progressão Funcional para a 
classe de Professor Associado. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
I – Conceder Progressão funcional aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos 
do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 
8.243/91, da MP n.º 295/06, da Portaria do MEC n.º 7/06, da Resolução do CEP n.º 218/05 e da 
Resolução do CEP n.º 208/06 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 

RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À PROGRESSÃO 
FUNCIONAL PARA A CLASSE DE PROFESSOR ASSOCIADO 

ANEXO à PORTARIA N.o 46.311 de 26 de janeiro de 2012. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos financeiros 
a partir de 

01 306486 23069.031197/07-14 
LUIS EDUARDO LAVIGNE PARANHOS 

QUINTANILHA 

Adj. 4 Assoc. 1 18.11.2010 

02 1374801 23069.030499/11-51 
LILIAN KOIFMAN 

Adj. 4 Assoc. 1 13.04.2011 

03 306772 23069.031246/11-03 
JOSÉ CARLOS CARRARO EDUARDO 

Assoc. 1 Assoc. 2 28.09.2011 

04 303985 23069.012765/11-64 
JOSÉ MAURO FERNANDES BRAGA 

Assoc. 1 Assoc. 2 01.12.2011 

05 
310679 

23069.031423/11-43 
RENATO DE SOUZA BRAVO 

Assoc. 1 Assoc. 2 13.12.2011 

06 304556 23069.051241/11-99 
CLAUDIA MARIA COSTA ALVES DE OLIVEIRA 

Assoc. 2 Assoc. 3 10.09.2011 

07 6312090 23069.052846/11-05 
GIOVANNI SEMERARO 

Assoc. 2 Assoc. 3 05.10.2011 

08 306573 23069.055198/11-50 
WALDYR LINS DE CASTRO 

Assoc. 2 Assoc. 3 29.10.2010 
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PORTARIA N.º 46.312 de 26 de janeiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Concessão de Progressão Funcional e/ou     
Incentivo de Titulação a Docentes. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
I – Conceder Progressão funcional e/ou Incentivo de Titulação aos Docentes relacionados no anexo à 
presente Portaria, nos termos do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria 
Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 8.243/91, da Resolução do CEP n.º 218/05 e da Resolução do 
CEP n.º 154/99 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 

RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À PROGRESSÃO 
HORIZONTAL OU VERTICAL POR MÉRITO 

ANEXO à PORTARIA N.O 46.312 de 26 de janeiro de 2012. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos financeiros 
a partir de 

01 1715147 23069.031069/11-57 
LUIZA CARNEIRO MARETI VALENTE 

Ass. 1 Ass. 2 26.08.2011 

02 2345943 23069.031536/11-49 
LUCIANA PANTALEÃO 

Ass. 1 Ass. 2 13.12.2011 

03 310994 23069.043008/11-32 
LUCIANE MARIE BEDRAN 

Adj. 2 Adj. 3 15.12.2011 

04 311133 23069.042183/11-11 
ANA CAROLINA DE CARVALHO MACIEL 

Adj. 2 Adj. 3 19.08.2011 

05 311606 23069.030862/11-39 
INGRID LYRIO FIGUEIRA RODRIGUES

Adj. 2 Adj. 3 13.07.2011 

06 1518050 23069.012647/11-56 
ANGELICA CARVALHO DI MAIO 

Adj. 3 Adj. 4 17.01.2012 

07 310638 23069.043114/11-16 
ARISTIDES DA ROSA PINHEIRO 

Adj. 3 Adj. 4 27.12.2011 

08 3342230 23069.056069/11-60 
JESÚS ALEXEI LUÍZAR OBREGÓN 

Adj. 3 Adj. 4 04.01.2012 

09 310348 23069.056252/11-65 
AUGUSTO CESAR ANTUNES BITTENCOURT 

Adj. 3 Adj. 4 29.12.2011 

10 1741810 23069.031353/11-23 
RAUL RIBEIRO DE CARVALHO 

Adj. 3 Adj. 4 21.10.2011 

11 1046763 23069.042722/11-11 
DENIZE MANDARINO 

Ass. 4 Adj. 1 24.10.2011 
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RELAÇÃO DE DOCENTES COM DIREITO À PROGRESSÃO VERTICAL E INCENTIVO POR 
TITULAÇÃO 

 
ANEXO à Portaria no.  46.312 de 26 de janeiro de 2012. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão concedida Nova data de 
interstício 

Efeitos financeiros a 
partir de 

01 2624468 23069.056371/11-18 
EDUARDO MANUEL R. 

BULHÕES 

Ass. 1 Ass. 1 para Adj. 1 e 
 Incentivo de Doutorado 

11.11.2011 11.11.2011 

 
 

RELAÇÃO DE DOCENTES COM DIREITO A INCENTIVO POR TITULAÇÃO 
 

ANEXO à PORTARIA N.o 46.312 de 26 de janeiro de 2012. 

Ordem Mat. 
SIAPE 

Processo/ Nome Cargo Incentivo 
concedido 

Efeitos financeiros a partir de 

01 303043 23069.012843/11-21 
HERMANO JOSÉ OLIVEIRA 

CAVALCANTI 

Adj. 4 Doutorado 09.12.2011 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 46.338 de 31 de janeiro de 2012. 
 

 
EMENTA: Homologação do resultado de processo de 

Avaliação de Desempenho em Estágio 
Probatório de servidores técnico-
administrativos. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, cumprindo o que determina o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 
11.12.90 (RJU) e tendo em vista o que consta do processo nº 23069.001098/2012-75. 
 

RESOLVE: 
 
1- Homologar o resultado do processo de Avaliação de Desempenho dos Servidores Técnico-
Administrativos, abaixo relacionados, considerando-os aprovados no Estágio Probatório. 

 
MATRICULA NOME CARGO VENC. 

ESTÁGIO 

1671896 ADELINA DE SOUZA IORO Secretário Executivo 16/01/2012 
1667575 ADRIANO FREITAS SILVA Técnico de Laboratório/Área 06/01/2012 
1672169 ALINE CHERMONT WAROL TEIXEIRA Técnico em Assuntos Educacionais 16/01/2012 
1671961 ALINE NUNES FERREIRINHA DE SOUZA Técnico em Assuntos Educacionais 08/01/2012 
1672207 BRUNO GOULART PASSOS Técnico de Laboratório/Área 22/01/2012 
1672181 CARLOS ANDRÉ CANTISANI MARANHÃO Técnico em Assuntos Educacionais 15/01/2012 
2373538 CÉSAR VINICIUS ALVES AFONSO Psicólogo/Área 30/01/2012 
1674332 CLAUDIA DO SOUTO OLIVEIRA FORTUNA Secretário Executivo 22/01/2012 
1672161 CLICIA SANTOS CARVALHO Assistente Social 20/01/2012 
1672156 DEISE FARIA NUNES CECCON Secretário Executivo 13/01/2012 
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391347 
ELISA ANITA BRITO LIMA DOS SANTOS 

GALAN Secretário Executivo 23/01/2012 
1678068 EMANUEL CABRAL DE CARVALHO Técnico de Tecnologia da Informação 15/01/2012 
1672167 ERMIRES GOMES ROSA Bibliotecário/Documentalista 16/01/2012 
1668052 FABIO DE JESUS MONTEIRO DE BARROS Técnico de Laboratório/Área 12/01/2012 
1678119 FELIPE PIMENTA PINHEIRO Técnico de Laboratório/Área 20/01/2012 
1679744 FILLIPE SALES PINTO Técnico de Laboratório/Área 16/01/2012 
652937 GERALDO MAGELA LIMA ABIB Psicólogo/Área 20/01/2012 

1673203 GILDA SOUSA DE ALVARENGA Bibliotecário/Documentalista 21/01/2012 
1667273 GISELE SANTANA RODRIGUES Assistente em Administração 02/12/2011 
1667791 IZABELLA PIRRO LACERDA Assistente Social 08/01/2012 

1674302 
JACQUELINE CARDOSO DA SILVA 

MARTINS Bibliotecário/Documentalista 21/01/2012 

1672202 
KARLA CRISTINA DE ARAÚJO DALLIER 

RODRIGUES Contador 15/01/2012 
1673235 LAVINIA LEAL SOARES Técnico de Laboratório/Área 21/01/2012 
1667591 MARCELO MOREIRA LINHARES Administrador 06/01/2012 
2081211 MARCIO GOMES FURTADO Técnico de Laboratório/Área 20/01/2012 
1672286 MILENA SAMPAIO DA COSTA Arquiteto e Urbanista 20/01/2012 
1672362 PATRÍCIA MOTA LOURENÇO Bibliotecário/Documentalista 19/01/2012 
1673222 ROBERTA JERÔNIMO DA SILVA Bibliotecário/Documentalista 19/01/2012 
1655349 TAILANA DE OLIVEIRA BATISTA Técnico de Laboratório/Área 29/01/2012 
1677837 VANESSA CRISTINE DE FREITAS DUARTE Técnico de Laboratório/Área 20/01/2012 
1672123 VIVIANE DE SOUZA RODRIGUES Técnico em Assuntos Educacionais 20/01/2012 
2076574 WALTER KESSLER JUNIOR Administrador 21/01/2012 
1667573 WANDERSON BALONECKER VIEIRA Técnico de Laboratório/Área 06/01/2012 

    
    
    

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA N.º 46.363 de 03 de fevereiro de 2012. 
 

 
EMENTA: Designa servidoras como representantes 

do HUAP/UFF, junto à Subcomissão do 
Sistema de Gestão de Documentos de 
Arquivo do MEC – (SubSIGA/MEC). 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

Considerando os termos contidos no Of. DG n.º 019/12, de 30 de janeiro de 2012, do Sr. 
Diretor Geral do Hospital Universitário Antônio Pedro desta Universidade, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar as servidoras CLAUDIA ESTRELLA DE AZEVEDO GOUVEA, Técnica em Arquivo, 
matrícula SIAPE n.º 107.656-3 e MICHELLE FREIRE DE QUEIROZ SANT´ANNA, Arquivista, 
matrícula SIAPE n.º 179.710-5 para, na qualidade de Titular e Suplente respectivamente, 
representarem o Hospital Universitário Antônio Pedro desta Universidade junto à Subcomissão do 
Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo do Ministério da Educação – SubSIGA/MEC. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIS DE MATOS MELLO 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA N.º 46.370 de 06 de fevereiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Concessão de Progressão Funcional e/ou      
Incentivo de Titulação a Docentes. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
I – Conceder Progressão funcional e/ou Incentivo de Titulação aos Docentes relacionados no anexo à 
presente Portaria, nos termos do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria 
Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 8.243/91, da Resolução do CEP n.º 218/05 e da Resolução do 
CEP n.º 154/99 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 

RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À PROGRESSÃO 
HORIZONTAL OU VERTICAL POR MÉRITO 

ANEXO à PORTARIA N.o 46.370 de 06 de fevereiro de 2012. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos financeiros 
a partir de 

01 1774745 23069.073018/11-01 
PATRICIA ALVES CARNEIRO 

Adj. 1 Adj. 2 11.03.2012 

02 1771215 23069.073020/11-71 
RENATA LUZ MARTINS 

Adj. 1 Adj. 2 16.03.2012 

03 1771085 23069.073022/11-61 
THIAGO SIMONATO MOZER 

Adj. 1 Adj. 2 25.02.2012 

04 1768137 23069.073025/11-02 
ROBSON PACHECO PEREIRA 

Adj. 1 Adj. 2 03.03.2012 

05 1735250 23069.042997/11-47 
RODRIGO SALOMÃO 

Adj. 1 Adj. 2 25.11.2011 

06 1643583 23069.031457/11-38 
DALVANI MARQUES 

Adj. 1 Adj. 2 25.11.2011 

07 1741837 23069.012503/11-08 
ALINE DE PAULA NASCIMENTO 

Adj. 1 Adj. 2 26.11.2011 

08 1744406 23069.012634/11-87 
MONICA PRISCILLA HERNANDEZ MONCADA 

Adj. 1 Adj. 2 07.12.2011 

09 1580932 23069.031448/11-47 
PATRICIA DOS SANTOS CLARO FULY 

Adj. 1 Adj. 2 24.11.2011 

10 3374027 23069.056733/11-71 
MARÍLIA ETIENNE ARREGUY 

Adj. 1 Adj. 2 13.01.2012 

11 1710396 23069.056735/11-60 
VINICIUS RIBEIRO CABRAL 

Adj. 1 Adj. 2 20.12.2011 
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PORTARIA N.º 46.371 de 06 de fevereiro de 2012. 
 

 
EMENTA: Concessão de Progressão Funcional e/ou 

Incentivo de Titulação a Docentes. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
I – Conceder Progressão funcional e/ou Incentivo de Titulação aos Docentes relacionados no anexo à 
presente Portaria, nos termos do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria 
Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 8.243/91, da Resolução do CEP n.º 218/05 e da Resolução do 
CEP n.º 154/99 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 

RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À PROGRESSÃO 
HORIZONTAL OU VERTICAL POR MÉRITO 

ANEXO à Portaria N.o 46.371 de 06 de fevereiro de 2012. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos financeiros 
a partir de 

01 3293427 23069.012767/11-53 
RICARDA LUCILIA DOMINGUES TAVARES 

Ass. 1 Ass. 2 01.12.2011 

02 2372482 23069.056478/11-66 
FABIANO DOS SANTOS SOUZA

Ass. 1 Ass. 2 17.12.2011 

03 7307818 23069.010068/12-50 
JAMES HALL 

Ass. 1 Ass. 2 03.02.2012 

04 1740051 23069.056723/11-35 
RICARDO HIDALGO 

Ass. 1 Ass. 2 20.12.2011 

05 3542986 23069.012814/11-69 
MANOEL ISIDRO DE MIRANDA NETO 

Ass. 1 Ass. 2 14.01.2012 

06 2547035 23069.012506/11-33 
ISABEL CRISTINA MELLO ROSSETI 

Adj. 2 Adj. 3 04.11.2011 

07 1523373 23069.031474/11-75 
ROSIMERE FERREIRA SANTANA 

Adj. 2 Adj. 3 11.12.2011 

08 6304814 23069.043162/11-12 
DOMINGOS MAURÍCIO DE AQUINO VILELA 

Adj. 2 Adj. 3 16.12.2011 

09 1201420 23069.031369/11-36 
MARCIA BARRETO DA SILVA FEIJÓ 

Adj. 3 Adj. 4 20.11.2011 

10 1518292 23069.040007/12-17 
RACHEL MOREIRA MORAIS DOS SANTOS 

Adj. 3 Adj. 4 26.01.2012 

11 311784 23069.030412/11-46 
SILVIA REGINA TEODORO PINHEIRO 

Ass. 4 Adj. 1 30.03.2011 

12 6310885 23069.031526/11-11 
FRANCISCA DE SOUZA LOPES 

Ass. 4 Adj. 1 29.12.2011 
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RELAÇÃO DE DOCENTES COM DIREITO À PROGRESSÃO VERTICAL E INCENTIVO POR 
TITULAÇÃO 

 
ANEXO à Portaria N.o 46.371 de 06 de fevereiro de 2012. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão concedida Nova data de 
interstício 

Efeitos financeiros a 
partir de 

01 1568118 23069.031558/11-17 
MÁRCIA MARIA S. DOS 

SANTOS 

Ass. 1 Ass. 1 para Adj. 1  e 
 Incentivo de Doutorado 

20.12.2011 20.12.2011 

 
 

RELAÇÃO DE DOCENTES COM DIREITO A INCENTIVO POR TITULAÇÃO 
 

ANEXO à PORTARIA N.o 46.371 de 06 de fevereiro de 2012. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Incentivo 
concedido 

Efeitos financeiros a 
partir de 

01 308311 23069.031572/11-11 
PORPHIRIO JOSÉ SOARES FILHO 

Adj. 4 Doutorado 13.12.2011 

02 308122 23069.010002/12-60 
ROGERIO GOMES DA ROCHA 

Adj. 4 Doutorado 28.12.2011 
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Parte 4: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO IACS, Nº. 001 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
              
 
O Diretor do Instituto de Arte e Comunicação Social, no uso de suas atribuições  e; 

 
Considerando o término de mandato da coordenação do Curso de Graduação em Biblioteconomia e 
Documentação; 
 

RESOLVE: 
 
1 - Constituir Comissão Eleitoral Local com a responsabilidade de conduzir a Consulta à comunidade 
para a escolha do Coordenador e vice-coordenador do Curso de Graduação em Biblioteconomia e 
Documentação – exercício 2011/2015. 
 
 2 - Designar os seguintes membros para compor esta Comissão: 
                       
Docentes titulares: 
 
PROFª MARÍLIA ALVARENGA ROCHA MENDONÇA – SIAPE 2079738 - Presidente 
PROFª NANCI GONÇALVES DA NÓBREGA – SIAPE 302907 
PROFª ROSEMERE MENDES CABRAL – SIAPE 1466010 
                        
Técnicos Administrativos: 
 
SILVIA REGINA R. C. FONSECA NOGUEIRA – SIAPE 0302972 - Titular 
FLORIANO DE OLIVEIRA GAMA FILHO - SIAPE 0308881 - Suplente 
                        
Representantes discentes: 
 
RAFAEL ZANETTI – Titular 
LUCAS DE LIMA ROCHA – Matrícula UFF 11001024 – Suplente 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
CARLOS HENRIQUE COSTA GUIMARÃES 
Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MFE, Nº. 01 de 02 de fevereiro de 2012. 
 
 
        
A Chefe do Departamento de Fundamentos de Enfermagem e Administração, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar as docentes SELMA PETRA CHAVES SÁ, VERA MARIA SABÓIA, SIMONE 
CRUZ MACHADO FERREIRA para compor banca como membros titulares e a docente GISELLA 
DE CARVALHO QUELUCI, como membro suplente do Processo de Seleção Simplificada para 
Professor Substituto na área de Fundamentos de Enfermagem, do Departamento de Fundamentos de 
Enfermagem e administração – MFE da EEAAC / UFF. 
 
2- A presidência caberá a profª SELMA PETRA CHAVES SÁ. 
 
3- Esta indicação não corresponde a cargo ou função remunerada. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 
 

DEISE FERREIRA DE SOUZA 
Chefe do Departamento de Fundamentos de Enfermagem e Administração 

# # # # # # 
 
 
 

 
 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GQA, Nº. 01 de 01 de fevereiro de 2012. 

 
 
 
O Chefe do Departamento de Química Analítica, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os docentes ROBERTA AMORIM DE ASSIS, professor Adjunto IV, matrícula SIAPE 
310636-4; AÍDA MARIA BRAGANÇA BITTENCOURT FILHA, professor Associado II, matrícula 
SIAPE 310715-8; e GLÓRIA MARIA ABRANTES COELHO, professor Associado III, matrícula 
SIAPE 308534-1, para, sob a presidência da primeira, compor a Banca para Concurso de Monitoria no 
GQA em 2012, projeto GQAP0001, a ser realizado de 27 de fevereiro a 02 de março de 2012. 
 
2- Esta designação não corresponde a cargo de direção ou a função gratificada. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
AÍDA MARIA BRAGANÇA BITTENCOURT FILHA 

Chefe do Departamento de Química Analítica 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GQA. Nº. 02 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Química Analítica, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os docentes ROBERTA AMORIM DE ASSIS, professor Adjunto IV, matrícula SIAPE 
310636-4, SERGIO FELIPE JEREZ VEGUERÍA, professor Adjunto IV, matrícula SIAPE 2359697-
9 e FELIPE SILVA SEMAAN, professor Adjunto II, matrícula SIAPE 1372084, para, sob a 
presidência da primeira, compor a Banca para Concurso de Monitoria no GQA em 2012, projeto 
GQAP0003, a ser realizado de 27 de fevereiro a 02 de março de 2012. 
 
2- Esta designação não corresponde a cargo de direção ou a função gratificada. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

AÍDA MARIA BRAGANÇA BITTENCOURT FILHA 
Chefe do Departamento de Química Analítica 

# # # # # # 
 
 
 

 
 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GQA, Nº. 03 de 01 de janeiro de 2012. 

 
 
 
O Chefe do Departamento de Química Analítica, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os docentes ROBERTA AMORIM DE ASSIS, professor Adjunto IV, matrícula SIAPE 
310636-4, ANDERSON DE ARAUJO ROCHA, professor Adjunto IV, matrícula SIAPE 1229496-8 e 
RAQUEL ANDRADE DONAGEMMA, professor Adjunto I, matrícula SIAPE 1680167, para, sob a 
presidência da primeira, compor a Banca para Concurso de Monitoria no GQA em 2011, projeto 
GQAP0002, a ser realizado de 27 de fevereiro a 02 de março de 2012. 
 
2- Esta designação não corresponde a cargo de direção ou a função gratificada. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

AÍDA MARIA BRAGANÇA BITTENCOURT FILHA 
Chefe do Departamento de Química Analítica 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GGM, Nº. 01 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Designa Banca de Seleção Pública 
Simplificada para professor substituto. 

 
A Chefe do Departamento de Geometria, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores KÁTIA ROSENVALD FRENSEL associada 003 mat SIAPE 0311334; 
DIRCE UESU PESCO adjunto 003 mat SIAPE 1559604; LHAYLLA DOS SANTOS CRISSAFF 
adjunto 002 mat SIAPE 1767499, como membros titulares; e ANDRÉA GOMES GUIMARÃES 
adjunto 002 mat SIAPE 2210316, como membro suplente; sob a presidência do primeiro, membros da 
Banca Examinadora na Seleção Pública Simplificada para Professor Substituto na Área de Geometria 
Analítica e Construções Geométricas, que será realizada no dia 01 de março de 2012. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
          

LEILA DUARTE RIBEIRO VAZ 
Chefe do Departamento de Geometria 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GGM, Nº. 02 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Designa Banca de Seleção Discente para 
Programa de Monitoria.  

 
A Chefe do Departamento de Geometria, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores JORGE BRIA associado 002 mat SIAPE 0307113; KÁTIA 
ROSENVALD FRENSEL associada 003 mat SIAPE 0311334; ABIGAIL SILVA DUARTE 
FOLHA adjunto 001 mat SIAPE 1785428, como membros titulares; e LHAYLLA DOS SANTOS 
CRISSAFF adjunto 002 mat SIAPE 1767499,  como membro suplente; sob a presidência do primeiro, 
membros da Banca Examinadora na Seleção Discente para o projeto GGMP0001 Geometrias Básica e 
Analítica: Iniciando Alunos em Docência e Ferramentas Computacionais, do Programa de Monitoria 
2012. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
          

LEILA DUARTE RIBEIRO VAZ 
Chefe do Departamento de Geometria 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GGM, Nº. 03 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Designa Banca de Seleção Discente para 
Programa de Monitoria.  

 
Chefe do Departamento de Geometria, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores ANA MARIA MARTENSEN ROLAND KALEFF associada 003 mat 
SIAPE 0304717; LUIZ ANTONIO DOS SANTOS CRUZ adjunto 004 mat SIAPE 0307242; 
LHAYLLA DOS SANTOS CRISSAFF adjunto 002 mat SIAPE 1767499 como membros titulares; e 
ANDRÉA GOMES GUIMARÃES adjunto 002 mat SIAPE 2210316,  como membro suplente; sob a 
presidência do primeiro, membros da Banca Examinadora na Seleção Discente para o projeto 
GGMP0002 Iniciação à Docência para a Melhoria do Ensino de Geometria, do Programa de Monitoria 
2012. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
       

LEILA DUARTE RIBEIRO VAZ 
Chefe do Departamento de Geometria 

# # # # # # 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GGM, Nº. 04 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Designa Banca de Seleção Discente para 
Programa de Monitoria.  

 
Chefe do Departamento de Geometria, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores IVAN SILVA DE ONOFRE adjunto 004 mat SIAPE 0306367; ALEX 
LAIER BORDIGNON adjunto 001 mat SIAPE 1802818; ANDERSON MAYRINK DA CUNHA 
adjunto 001 mat SIAPE 1818835 como membros titulares; e LHAYLLA DOS SANTOS CRISSAFF 
adjunto 002 mat SIAPE 1767499,  como membro suplente; sob a presidência do primeiro, membros da 
Banca Examinadora na Seleção Discente para o projeto GGMP0003 Geometria Descritiva, do 
Programa de Monitoria 2012. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
          

LEILA DUARTE RIBEIRO VAZ 
Chefe do Departamento de Geometria 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GGM, Nº. 05 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Designa Banca de Seleção Discente para 
Programa de Monitoria.  

 
Chefe do Departamento de Geometria, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores ROBERTO GERALDO TAVARES ARNAUT adjunto 004 mat SIAPE 
0307371; ALEX CORREA ABREU adjunto 001 mat SIAPE 1809001; ANDRÉA GOMES 
GUIMARÃES adjunto 002 mat SIAPE 2210316 como membros titulares; e FÁBIO HENRIQUE 
ANDRADE SANTOS adjunto 003 mat SIAPE 1346980,  como membro suplente; sob a presidência do 
primeiro, membros da Banca Examinadora na Seleção Discente para o projeto GGMP0004 Construções 
e Fundamentos em Geometria, do Programa de Monitoria 2012. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
          

LEILA DUARTE RIBEIRO VAZ 
Chefe do Departamento de Geometria 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GGM, Nº. 06 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Designa Banca de Seleção Discente para 
Programa de Monitoria.  

 
Chefe do Departamento de Geometria, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores ANDRÉA GOMES GUIMARÃES adjunto 002 mat SIAPE 2210316; 
KÁTIA ROSENVALD FRENSEL associada 003 mat SIAPE 0311334; FRANCISCO XAVIER 
FONTENELE NETO associado 003 mat SIAPE 0311562 como membros titulares; e FÁBIO 
HENRIQUE ANDRADE SANTOS adjunto 003 mat SIAPE 1346980, como membro suplente; sob a 
presidência do primeiro, membros da Banca Examinadora na Seleção Discente para o projeto 
GGMA0001 Geometrias Euclidiana e não Euclidiana, do Programa de Monitoria 2012. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
          

LEILA DUARTE RIBEIRO VAZ 
Chefe do Departamento de Geometria 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GGM, Nº. 07 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
 

EMENTA: Designa Coordenadora de Monitoria do 
Programa de Monitoria 2012.   

 
A chefe do Departamento de Geometria, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a professora KARLA BASTOS GUEDES adjunta 004 mat SIAPE 2116968, 
coordenadora de monitoria do GGM para o Programa de Monitoria 2012. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
          

LEILA DUARTE RIBEIRO VAZ 
Chefe do Departamento de Geometria 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 
 

PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA O ANO DE 2012 
 
 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGAd) da Universidade Federal 
Fluminense (UFF) torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o 
processo seletivo discente do curso de Mestrado Acadêmico em Administração. As inscrições serão 
feitas no período de 02 de janeiro de 2012 a 10 de fevereiro de 2012, na Secretaria do Programa de Pós-
Graduação em Administração, Campus Valonguinho na Rua Mário Santos Braga, 30, 7º andar, Sala 
701 (Pós-Graduação), Centro, Niterói, de segunda a quinta-feira (de 02/01 a 09/02/2012) e na sexta-
feira, dia 10 de fevereiro de 2012, das 10h às 16h. Telefone para informação: 2629-9867. 
 
1.  INSCRIÇÃO: DOCUMENTOS EXIGIDOS  

 
a) Formulário de inscrição;  
b) Documentos de identificação (Cópias dos documentos de identidade e CPF);  
c) Duas fotos 3x4 recentes com nome completo no verso;  

 
d) Cópia autenticada (frente e verso) do Diploma de Graduação, Comprovante de Colação de Grau de 
Curso devidamente reconhecido ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação acompanhada do 
protocolo de requisição de diploma – em caso de aprovação, a matrícula estará condicionada à 
apresentação do original do Diploma de Graduação de curso devidamente reconhecido ou declaração de 
conclusão de curso de graduação acompanhada de protocolo de requisição de diploma. No caso de 
títulos obtidos no exterior, os mesmos deverão estar de acordo com a Resolução nº 18/2002 do CEP;  

 
e) Cópia autenticada (frente e verso) do Histórico Escolar da graduação;  
f) Curriculum Vitae resumido, segundo estrutura estabelecida no item 0 deste Edital;  

 
g) Anteprojeto de Pesquisa, segundo estrutura estabelecida no item 0 deste Edital, a ser entregue 
impreterivelmente no ato da inscrição. A não entrega do Anteprojeto de Pesquisa desqualifica o 
candidato para o processo de seleção.  

 
h) Cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais). O 
candidato deverá preencher Guia de Recolhimento da União (GRU) acessando a página:  
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp. Os campos deverão ser preenchidos com 
as informações a seguir: UG – 153056; Gestão – 15227; Código de recolhimento - 28832-2; Número de 
referência – 0250158461; Competência - mm/aaaa (mês/ano em que for paga a taxa); Vencimento – 
10/02/2012; CPF do contribuinte – digitar número; Nome do contribuinte – digitar nome; Valor 
principal = R$ 100,00 (cem reais); Valor total = R$ 100,00. Depois de preenchida e impressa a GRU 
deverá ser paga em qualquer agência do Banco do Brasil. 

 
i) Cópia da Pontuação do Teste ANPAD (somente para o candidato que escolher o primeiro modo de 
seleção) 
 
Observação: Os documentos referidos nos itens a, f e g deverão ser entregues em uma via impressa e 
gravados em formato.doc ou.rtf em CD identificado com o nome do candidato. Os candidatos 
eliminados no processo poderão requerer a devolução dos documentos. Os procedimentos de inscrição 
podem ser realizados por procurador constituído conforme mencionado no item 0. 
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2.  DAS VAGAS 
 
Estão abertas até 20 (vinte) vagas para o Curso de Mestrado Acadêmico em Administração, que 
poderão ser preenchidas de acordo com uma lista de classificação geral, utilizando-se a média 
aritmética final obtida ao final de todas as etapas do processo seletivo descrito no item 4. Este 
preenchimento ocorrerá de acordo com as linhas de pesquisa, alocando-se 10 vagas para cada uma das 
linhas, sendo cada uma delas preenchidas de acordo com o processo de seleção. O PPGAd não se 
obriga a preencher todas as vagas oferecidas, bem como a preencher, necessariamente, as 10 vagas 
alocadas para cada uma das linhas. Em caso de não preenchimento das 10 vagas, distribuídas para cada 
linha, as vagas remanescentes poderão ser alocadas de acordo com a distribuição nas linhas de pesquisa. 
 
3.  DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E DAS LINHAS DE PESQUISA 

 
3.1.  Área de concentração: Estudos das Organizações no Brasil 
 
Aspectos do funcionamento e da estrutura das organizações atuantes em território nacional. Relações 
entre as diferentes funções organizacionais. Reflexões sobre as organizações brasileiras. Construções 
históricas relativas às organizações. Abordagens sobre o papel dos atores sociais: Estado, mercado e 
sociedade civil. Constituição de políticas públicas. 

 
3.1.1.  Linha de Pesquisa: Administração Brasileira 
 
Estudos das questões relativas à estrutura e ao funcionamento interno das organizações brasileiras e às 
transnacionais, com foco nas suas operações em território nacional. O foco dessa linha se situa nas 
reflexões sobre as grandes áreas de gestão – estratégia, gestão de pessoas e relações de trabalho, 
marketing, logística, tecnologias de informação e finanças e suas possíveis inter-relações. 

 
3.1.2.  Linha de Pesquisa: Estado, Organizações e Sociedade 
 
A análise da construção histórica e a atual configuração das relações entre os diferentes tipos de 
organizações com o Estado e/ou com a sociedade civil. Neste sentido, aborda-se o papel dos atores 
sociais, suas diferentes formas de inserção e extensão na formulação, implantação e avaliação de 
políticas nas três esferas institucionais. 
 
4.  DA SELEÇÃO 
 
O Processo de Seleção constará de dois modos distintos de seleção para cada uma das linhas de 
pesquisa. No ato de inscrição, o candidato fará a opção por uma das linhas de pesquisa e pela 
modalidade de seleção, nas duas opções oferecidas, quais sejam, pelo Teste ANPAD (Primeiro Modo 
de Seleção) ou pela Prova Dissertativa (Segundo Modo de Seleção). O candidato deverá optar por 
UMA E SOMENTE UMA linha de pesquisa e por UMA E SOMENTE UMA das modalidades de 
seleção. O candidato do Segundo Modo de Seleção, na Prova de Proficiência em Língua estrangeira, 
optará por UMA e SOMENTE UMA das seguintes línguas: Inglês ou Francês. Não haverá segunda 
chamada de qualquer etapa do exame. Em nenhuma hipótese poderá o candidato alterar as opções 
realizadas no ato de inscrição. O candidato poderá inscrever-se em apenas uma vaga de uma das linhas 
de pesquisa oferecidas. Todas as avaliações serão mensuradas numa escala de nota de 0 (zero) a 10 
(dez). O processo seletivo será composto de 3 etapas, após a análise de documentos e da consequente 
homologação das inscrições. 
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4.1.  Primeiro modo de seleção 

 
4.1.1.  Etapa 1 (eliminatória) 
    
O candidato utilizará o resultado geral do Teste da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa 
em Administração (Teste ANPAD – www.anpad.org.br) para concorrer na linha de pesquisa para a qual 
optou no ato de inscrição, desde que o candidato tenha obtido, no mínimo, no Teste ANPAD 80% no 
resultado geral e 70% no teste específico de inglês. Os percentuais obtidos nos testes ANPAD pelo 
candidato (resultado geral e específico de inglês) serão convertidos em nota correspondente, para efeito 
das médias para aprovação nesta etapa. A título de exemplo, um candidato que obteve 80% no resultado 
geral e 70% no teste específico de inglês terá notas 8,0 (oito) e 7,0 (sete), respectivamente. Este 
resultado deve ter sido alcançado em uma das edições do Teste realizada nos dois últimos anos: de 
janeiro de 2010 até setembro de 2011. 

 
4.1.2.  Etapa 2 (eliminatória) 
 
Os candidatos aprovados na etapa 1 farão uma redação. O tema será relacionado às discussões teóricas 
voltadas para os estudos em Administração, dentro das perspectivas presentes nas linhas de pesquisa do 
PPGAd/UFF. A redação versará sobre trecho extraído da bibliografia do concurso conforme o item 0. A 
nota mínima para aprovação na prova de redação é 7,0 (sete). 

 
4.1.3.  Etapa 3 
 
Os candidatos aprovados na etapa 2 serão convocados a comparecer para entrevista. Esta etapa avaliará 
três quesitos: o anteprojeto de pesquisa, o resultado da entrevista e o curriculum vitae, discriminados, 
respectivamente, nos itens 0, 0 e 0. A avaliação desta Etapa será calculada pela média aritmética das 
notas destes quesitos, sendo a nota mínima para aprovação 7,0 (sete) em cada quesito. 

 
4.2.  Segundo modo de seleção 

 
4.2.1. Etapa 1 (eliminatória) 
 
O candidato fará uma prova teórico-dissertativa para concorrer na linha de pesquisa para a qual optou 
no ato de inscrição. A prova teórico-dissertativa será baseada na bibliografia contida no item 0. A nota 
mínima para aprovação é 7,0 (sete). 
 
Como parte do sistema de avaliação desta etapa, os candidatos farão uma prova de compreensão de 
texto em língua estrangeira. Esta prova é eliminatória e avaliará a competência na compreensão de texto 
escrito, sendo permitida consulta individual a dicionário impresso em meio físico trazido pelo 
candidato. Os critérios objetivos de avaliação da prova de língua são os seguintes: a) correlação 
explícita entre a(s) questão(ões) formulada(s) pela Comissão de Seleção e a(s) resposta(s) do candidato; 
b) redação da prova conforme o padrão da norma culta da língua portuguesa. A nota mínima para 
aprovação é 7,0 (sete). 

 
4.2.2.  Etapa 2 (eliminatória) 
 
Os candidatos aprovados na etapa 1 farão uma redação. O tema será relacionado às discussões teóricas 
voltadas para os estudos em Administração, dentro das perspectivas presentes nas linhas de pesquisa do 
PPGAd/UFF. A redação versará sobre trecho extraído da bibliografia do concurso conforme o item 0. A 
nota mínima para aprovação na prova de redação é 7,0 (sete). 
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4.2.3.  Etapa 3 
 
Os candidatos aprovados na etapa 2 serão convocados a comparecer para entrevista. Esta Etapa avaliará 
três quesitos: o anteprojeto de pesquisa, o resultado da entrevista e o curriculum vitae, discriminados, 
respectivamente, nos itens 0, 0 e 0. A avaliação desta Etapa será calculada pela média aritmética das 
notas desses quesitos, sendo a nota mínima para aprovação 7,0 (sete) em cada quesito. 

 
4.3.  Da aprovação e da classificação 
 
A média final de cada candidato é a média aritmética de cada uma das avaliações que fazem parte das 3 
etapas descritas nos itens 4.1 e 0 de acordo com modo de seleção para qual optou no ato de inscrição. 
Assim, os candidatos que obtiveram médias finais acima de 7,0 (sete) são aprovados. A lista final de 
classificação dos candidatos é a lista de aprovados ordenada decrescentemente pela média final, sendo o 
candidato com maior média o primeiro classificado e assim sucessivamente. Desta forma as vagas para 
cada uma das linhas de pesquisa serão preenchidas de acordo com o descrito no item 2. 

 
4.4.  Do anteprojeto de pesquisa 
 
O anteprojeto de pesquisa deverá ser redigido em língua portuguesa e, obrigatoriamente, sob o risco de 
desclassificação, contemplar os seguintes itens: 

 
a) FOLHA DE ROSTO: contendo o nome do candidato e o título do Anteprojeto;  
b) TEMA; 
c) PROBLEMA;  
d) OBJETIVOS;  
e) JUSTIFICATIVA;  
f) METODOLOGIA; 
g) REFERÊNCIAS.  
 
O anteprojeto de pesquisa deverá ser apresentado com o mínimo de 05 e o máximo de 10 laudas, 
incluídas as referências e anexos, fonte Times New Roman, corpo 12, parágrafo justificado, 
espaçamento entrelinhas 1,5, espaçamento entre parágrafos de 12 pt, margens esquerda e superior 3 cm 
e margens direita e inferior 2 cm, observadas as Normas da ABNT. 
 
O anteprojeto de pesquisa será avaliado considerando-se: a) o alinhamento do tema proposto com a 
Área de Concentração e a Linha de Pesquisa escolhida pelo candidato; b) consistência dos itens (c), (d), 
(e), (f) e (g) discriminados acima com o tema proposto; e, c) coerência entre os itens (c), (d), (e), (f) e 
(g) discriminados acima. A nota mínima para aprovação é 7,0 (sete). 

 
4.5.  Da entrevista 
 
Os critérios usados nas entrevistas são: 

 
a) A disponibilidade do candidato para as atividades do Programa; 
b) A avaliação das informações prestadas no curriculum vitae; 
c) A consistência teórica do candidato em face do anteprojeto de pesquisa apresentado. 
 
A nota mínima para aprovação é 7,0 (sete). 

 
4.6.  Do curriculum vitae 
 
O candidato deverá entregar um curriculum vitae resumido no momento da inscrição, contendo as 
seguintes informações:  

 
a) Dados pessoais (nome, data de nascimento, endereço, telefone residencial, telefone celular e RG); 
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b) Formação acadêmica (com indicação da natureza da formação, Instituição de ensino, ano de 
ingresso e ano de término);  
 
c) Experiência profissional com indicação de data e descrição sumária do conteúdo das atividades 
desenvolvidas; 
 
d) Produção intelectual. 
 
O curriculum vitae será avaliado considerando-se o alinhamento dos itens (b),(c) e (d) discriminados 
acima com a área de concentração e linha de pesquisa escolhida pelo candidato. A nota mínima para 
aprovação é 7,0 (sete). 

 
5.  DA AVALIAÇÃO 

 
5.1.  Da prova teórico dissertativa: Etapa 1 do segundo modo de seleção 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova 30 minutos antes do horário de início, munido de 
documento de identidade original com foto. A prova terá duração de, até, 4 horas. 

 
5.2.  Da prova de redação: Etapa 2 do primeiro e do segundo modo de seleção 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova 30 minutos antes do horário de início, munido de 
documento de identidade original com foto. A prova terá duração de, até, 4 horas. 

 
5.3.  Da prova escrita de língua estrangeira: Etapa 2 do segundo modo de seleção 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova 30 minutos antes do horário de início, munido de 
documento de identidade original com foto. A prova terá duração de, até, 4 horas. 
 
6.  DOS RECURSOS 
 
Será permitido que os candidatos entrem com recurso. Para os candidatos que não tiveram as inscrições 
homologadas no dia 13 de fevereiro de 2012, no dia 14 de fevereiro de 2012, das 10h às 17h. Para os 
candidatos da etapa 1 do segundo modo de seleção, no dia 06 de março de 2012, das 10h às 17h. E para 
os candidatos da etapa 2 do primeiro e do segundo modo de seleção, no dia 13 de março de 2012, das 
10h às 17h. Os recursos serão recebidos na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Administração, onde igualmente será divulgado o resultado de sua apreciação.  

 
6.1.  Resultado dos recursos 
 
A divulgação do resultado dos recursos se realizará às 17h do dia seguinte ao prazo final de 
encaminhamento de cada um dos referidos recursos. 
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7. DO CALENDÁRIO DA SELEÇÃO 

 
Calendário do Processo de Seleção – 2012 

Atividade Data e Horário 

1. Inscrição 

De 02 de janeiro de 2012 a 09 de 
fevereiro de 2012 – de segunda a quinta-
feira, e dia 10 de fevereiro (sexta-feira) 
das 10h às 16h 

2. Divulgação das inscrições homologadas e dos 
horários e locais das Provas 13/02/2012 (segunda-feira) às 17h 

3. Período para recurso da homologação das inscrições 14/02/2012 (terça-feira) das 10h às 17h 
4. Divulgação do resultado dos recursos da 

homologação das inscrições 15/02/2012 (quarta-feira) às 17h 

5. Segundo modo de seleção: prova teórico-
dissertativa de Administração e prova de 
compreensão de texto em língua estrangeira 
(ETAPA 1) 
 

28/02/2012 (terça-feira)  Prova teórico 
dissertativa: das 9h às 13h 
Prova de língua estrangeira das 14h às 
18h 

6. Divulgação dos aprovados etapa 1 do segundo 
modo de seleção  05/03/2012 (segunda-feira) às 17h 

7. Período para recurso da etapa 1 do segundo modo 
de seleção 06/03/2012 (terça-feira) das 10h às 17h 

8. Divulgação do resultado dos recursos da etapa 1 do 
segundo modo de seleção 07/03/2012 (quarta-feira) às 17h 

9. Primeiro e segundo modos de seleção: prova de 
redação (ETAPA 2) 08/03/2012 (quinta-feira) das 14h às 18h 

10. Divulgação do resultado: Primeiro e Segundo 
modos de seleção – prova de redação (ETAPA 2) 

12/03/2012 (segunda-feira) a partir das 
17h 

11. Período para recurso da etapa 2 do Primeiro e 
Segundo modos de seleção 13/03/2012 (terça-feira) das 10h às 17h 

12. Divulgação do resultado dos recursos do Primeiro e 
Segundo modos de seleção 14/03/2012 (quarta-feira) às 17h 

13. Divulgação das datas e horários para entrevistas dos 
candidatos aprovados nas etapas anteriores de cada 
modo de seleção 

14/03/2012 (quarta-feira) a partir das 17h 

14. Primeiro e Segundo modos de seleção: Realização 
das entrevistas (ETAPA 3)  

De 15/03/2012 a 17/03/2012 
(quinta, sexta e sábado) 

15. Divulgação do resultado final para os dois modos 
de seleção 19/03/2012 (segunda-feira) às 17h 

16. Matrícula dos aprovados  20 e 21/03/2012 (terça e quarta-feira) das 
10h às 12h e das 14h às 18h 

17. Início das aulas 22/03/2012 (quinta-feira) 
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9.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1.  Documentos expedidos por Instituições estrangeiras 
 
Aos candidatos portadores de documentos expedidos por Instituições estrangeiras, será exigida, a 
critério da Comissão de Seleção, a tradução dos mesmos para a língua portuguesa, feita por tradutor 
juramentado. 

 
9.2.  Provas 
 
Após iniciadas as provas não será permitida a entrada de candidatos. 

 
9.3.  Entrevista 
 
O candidato que não estiver presente quando da chamada para a entrevista será eliminado.  

 
9.4.  Da inscrição por outros meios 
 
Serão aceitas inscrições por procuração de próprio punho com apresentação de documento oficial do 
requerente e do procurador. Não serão aceitas inscrições por correio nem por qualquer forma de 
comunicação eletrônica, somente de forma presencial. 
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9.5.  Outras disposições 
 
Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção.  
 

 
JOEL DE LIMA PEREIRA CASTRO JUNIOR 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Administração 
# # # # # # 
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO DO MESTRADO- 2012 

Nome: 

CPF: RG: 

Data de nascimento: 
 Sexo: Nacionalidade: 

Tel. Res.: 
Tel. Cel.: 

Endereço residencial:                                                                    Nº:            Complemento: 
Bairro:                                     Cidade:                        UF:                    CEP:                               

E-mails: 

Instituição de trabalho: 

Endereço profissional:                                                                          Nº:           Compl.: 
Bairro:                                     Cidade:                                 UF:          CEP:                               

Graduação: 
Área:                                                                            Ano de término: 

Título do Anteprojeto de Pesquisa: 
 
Linha de Pesquisa (escolha aquela que mais se insere o seu Anteprojeto de Pesquisa):        Administração Brasileira     
Estado, Organizações e Sociedade 

Opção de modo de seleção:       Primeiro modo              Segundo modo 

Somente para o SEGUNDO MODO DE SELEÇÃO: 
Opção de língua estrangeira:        Inglês            Francês 

DOCUMENTAÇÃO ANEXADA Secretaria 
Documentos de Identificação (RG) e (CPF) – cópia de ambos   
Diploma de Graduação - cópia autenticada frente e verso   
Histórico Escolar  da Graduação - cópia autenticada   
Curriculum Vitae  resumido  
Anteprojeto de Pesquisa   
Duas fotos 3X4 (recentes)   
Cópia do Comprovante da taxa de inscrição (R$ 100,00)  
Cópia da Pontuação obtida no Teste ANPAD (somente para o primeiro modo)  
CD contendo os documentos “a”, “f” e “g” do item 1 do edital  

DECLARAÇÃO 
Declaro conhecer e aceitar na íntegra os termos e critérios do presente Edital. 

Data: 
 
Assinatura: 

Secretaria: 
 
 

 




